
                         

 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E MODERNIZAÇÃO 

 

 
 
Ofício Circular Nº 002-DPM/CBMMA                São Luís - MA, 11 de Fevereiro de 2021. 

 
 

Às Suas Senhorias os Senhores 
Diretores, Chefes de Seções, Comandantes Operacionais de Áreas e Comandantes de 
Unidades do CBMMA. 
 
Assunto: Informação. 
 

 

Senhores Destinatários,  

 

Em face da aplicação do Plano de Trabalho desta D.P.M. para 2021, 
estamos implementando algumas ações através do Departamento de Tecnologia da 
Informação, buscando com isso modernizar e estruturar nossos Sistemas de TI. Para 
tanto, estamos disponibilizando a utilização de contas de e-mail Corporativo/Institucional 
para todos os setores constantes do nosso Quadro de Organização e Distribuição – QOD 
(Instituído pela Portaria nº 144-SESP, 05/02/2020), contas essas que já encontram-se 
criadas. 

A criação e utilização de contas de e-Mail Corporativo, também estão  
disponíveis para todo o efetivo do CBMMA, devendo, neste caso, haver uma solicitação 
formal das UBM´s, com a lista dos militares interessados. 

As solicitações para criação e utilização das referidas contas de correio 

eletrônico, devem ser enviadas para o e-Mail: ti@cbm.ma.gov.br 

 
 
Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 


